
 

DECRETO N.º 019/2024 
DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 02 E 03 DE MAIO 2024, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

PAULO EDUARDO PINTO, Prefeito Municipal de Florínea, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.° Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais nos dias 02 e 03 
de maio de 2024. 

Parágrafo único – Excetuam-se do dispositivo no presente Decreto, a 
Repartição que, por sua natureza houver necessidade de funcionamento ininterrupto. 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Florínea/SP, em 26 de abril de 2024. 
 

 
Paulo Eduardo Pinto 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado e publicado no local de costume, na data supra. 
 
 

Erica Passarelli 

GESTORA DE PLANEJAMENTO, GOVERNO E FINANÇAS 
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